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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Vereador SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:

INSTITUI O PROGRAMA ESCOLA NO CLUBE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Artigo 1º - Criar o PROGRAMA ESCOLA NO CLUBE, o qual tem por escopo fornecer educação, esporte, saúde, qualidade de vida e entretenimento às crianças de nossa cidade, através de convênios e parcerias com a iniciativa privada. 


Artigo 2º - O programa a que se refere o artigo anterior visa atender exclusivamente crianças regularmente matriculadas na rede pública municipal de ensino. 


Artigo 3º - A fim de implementar o referido projeto, poderá a Prefeitura Municipal  celebrar os convênios e parcerias aludidos no Artigo 1º, notadamente com os clubes de recreação, serviço, lazer e quadras da cidade de Nova Friburgo.


Artigo 4º - O horário em que o aluno participará do PROGRAMA ESCOLA NO CLUBE será o horário inverso ao do curso regular em que se encontre matriculado, sendo imprescindível para o ingresso do aluno ao programa a autorização assinada por seus pais ou responsável legal. 

Parágrafo Único - O aluno que tiver freqüência escolar inferior a 75% deverá ser automaticamente suspenso do PROGRAMA ESCOLA NO CLUBE, assim como aquele que não obtiver nota média para aprovação escolar. 


Artigo 5º - A Prefeitura Municipal implantará o PROGRAMA ESCOLA NO CLUBE, através das Secretarias de Esporte, Educação e Saúde, as quais fornecerão profissionais para acompanhamento dos alunos. 


Artigo 6º - As demais disposições desta lei, quando necessário for, serão regulamentadas pelo Poder Executivo. 


Artigo 7º - Para a consecução dos objetivos desta lei, fica desde já autorizado o Chefe do Executivo Municipal a celebrar convênios com o Governo do Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, e do Governo Federal, por intermédio do Ministério do Esporte. 


Artigo 8º - As demais despesas com execução desta lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 


Artigo 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 26 de julho de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

[image: image2.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que, INSTITUI O PROGRAMA ESCOLA NO CLUBE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS visa fornecer educação, esporte, saúde, qualidade de vida e entretenimento às crianças de nossa cidade, através de convênios e parcerias com a iniciativa privada.

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 26 de julho de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

